INDICAÇÃO Nº 
581
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine as providências necessárias para a liberação de recursos no valor de R$ 72.372,00 (setenta e dois mil, trezentos e setenta e dois reais), para Tarabaí, mediante convênio com a Prefeitura Municipal, destinados à execução de pavimentação asfáltica no Conjunto Habitacional Jardim Bela Vista, visando a melhoria da infra-estrutura urbana daquele Município.

JUSTIFICATIVA

A Prefeitura de Tarabaí, através do Ofício nº 116/2005/10, relata as dificuldades para realizar, com recursos próprios, a melhoria da infra-estrutura urbana da cidade, através da pavimentação asfáltica das ruas do Conjunto Habitacional Jardim Bela Vista, naquele Município.

Esse Conjunto é habitado a mais de quatro anos, porém o Município não tem condições de atender os reclamos dos seus habitantes quanto à implantação de melhoramentos e, especialmente, a pavimentação asfáltica referida, em virtude de dificuldades financeiras e incapacidade para arcar com o investimento estimado de R$ 72.372,00 (setenta e dois mil, trezentos e setenta e dois reais) para a realização da obra.

Considerando que o Orçamento do Estado prevê recursos para transferências aos Municípios, mediante convênios vinculados à melhoria da infra-estrutura urbana e que o pleito da Prefeitura da Tarabaí enquadra-se no escopo desse programa, é de grande interesse público que os melhoramentos naquele Conjunto Habitacional sejam realizados com o apoio financeiro do Estado.

Assim, por ser a matéria de iniciativa de competência exclusiva do Senhor Governador, apresentamos esta Indicação.
Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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